
ANEXO III- ESTRUTURA REMUNERATÓRIA
Data de início da vigência: 01/09/2014

a) Cargos Efetivos.

Vencimento GAJ APJ TOTAL

Grat. de 
locomoção (¹)

100% 100,00%
12 3.085,75 3.085,75 3.085,75 9.257,25 2.777,18

C 11 2.938,80 2.938,80 2.938,80 8.816,40 2.644,92
A 10 2.791,93 2.791,93 2.791,93 8.375,79 2.512,74
N 9 2.711,06 2.711,06 2.711,06 8.133,18 2.439,95
A 8 2.644,97 2.644,97 2.644,97 7.934,91 2.380,47
L B 7 2.542,81 2.542,81 2.542,81 7.628,43 2.288,53
I 6 2.445,04 2.445,04 2.445,04 7.335,12 2.200,54
S 5 2.351,00 2.351,00 2.351,00 7.053,00 2.115,90
T 4 2.270,16 2.270,16 2.270,16 6.810,48 2.043,14
A A 3 2.204,03 2.204,03 2.204,03 6.612,09 1.983,63

2 2.129,13 2.129,13 2.129,13 6.387,39 1.916,22
1 2.057,16 2.057,16 2.057,16 6.171,48 1.851,44

12 2.057,16 2.057,16 2.057,16 6.171,48
C 11 1.944,04 1.944,04 1.944,04 5.832,12

10 1.851,51 1.851,51 1.851,51 5.554,53
T 9 1.763,27 1.763,27 1.763,27 5.289,81
É 8 1.689,02 1.689,02 1.689,02 5.067,06
C B 7 1.616,30 1.616,30 1.616,30 4.848,90
N 6 1.542,85 1.542,85 1.542,85 4.628,55
I 5 1.469,40 1.469,40 1.469,40 4.408,20
C 4 1.388,54 1.388,54 1.388,54 4.165,62
O A 3 1.322,44 1.322,44 1.322,44 3.967,32

2 1.286,46 1.286,46 1.286,46 3.859,38
1 1.249,05 1.249,05 1.249,05 3.747,15

1 - A Gratificação de Locomoção é percebida pelos Analistas Judiciários na Especialidade de Execução

de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador), que estejam no exercício das suas funções específicas
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